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CONTEÚDO: PROJETO DE LEI Nº 85/2023 QUE “ALTERA A LEI Nº 6.595, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE “INSTITUI O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO ALTERNATIVO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AUTORIA: CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL

FINALIDADE: RAZÕES DE VOTO AO PROJETO, DEVIDO AO PEDIDO DE VISTA NA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
VEREADOR JÚNIOR SOUSA


RELATÓRIO

No dia 02 de maio de 2023, o Projeto de Lei 85/2023 entro na pauta da 13ª reunião ordinária para ser apreciada, porém este vereador que subscreve solicitou vistas tendo como prazo fatal 03 (três) dias para manifestação.
	Trata-se de projeto de lei de autoria do poder executivo proposto com objetivos, segundo a nota que o acompanhou, pela necessidade de que a idade máxima dos veículos que realizam o Transporte Público Alternativo de Sete Lagoas passe de 12 (doze) anos para 13 (treze) anos, visando reduzir os gastos sem comprometer o uso dos equipamentos. 
	Quero trazer a baila que devemos analisar com mais cautela assuntos de grande magnitude, sei que é de suma importância a aprovação do projeto, porém quero deixar meu apelo e minha preocupação quanto o Projeto de Lei 85/2023, haja vista que, quando se trata de mobilidade urbana devemos ter uma certa cautela, pois muitos municípios estão tendo crise no transporte coletivo, com tarifas altas, ônibus em situação precária, ou seja, quando um projeto de lei dessa magnitude passa a tramitar na ilustre casa legislativa, deve ser acompanhada com estudo técnico contendo o impacto que a alteração na idade máxima na vida útil da frota acarretara na qualidade do transporte público fornecido pela prestadora de serviço.

A matéria já foi analisada pela Comissão de Legislação e Justiça (CLJ) e pela procuradoria desta Câmara Municipal de Sete Lagoas obtendo parecer favorável, quanto à sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade.

FUNDAMENTAÇÃO

	A mobilidade urbana é uma das principais diretrizes das grandes metrópoles do mundo, significa então que a qualidade no trânsito é um passo importante para garantir oportunidade para todos, reduzir desigualdades e quantidade de veículos individuais nas cidades, garantir preços para atrair a população, reduzir a poluição e melhorar o ambiente de conforto e de qualidade de vida para todos.
	A maioria das pessoas entende que a qualidade de vida é “sentir-se bem”. Mesmo que não seja a ideal, essa concepção vai de encontro aos principais fatores que a influenciam: a saúde, o trabalho e o meio ambiente. De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), a qualidade de vida é a percepção que um indivíduo tem sobre a sua posição na vida. Isso envolve um contexto de cultura e valores em que ele está inserido. Em outras palavras, objetivos, expectativas, padrões e preocupações interferem diretamente na busca por melhor qualidade de vida, seja em relação à saúde, trabalho, lazer, educação e, claro, à mobilidade urbana.
	Quando um município adota uma política de melhoria da mobilidade urbana, isso influencia diretamente na vida das pessoas. Afinal, ela considera, entre outros aspectos, transporte seguro, alternativas sustentáveis e maior fluxo de locomoção. Os veículos individuais, como carros ou motos, dão lugar às alternativas capazes de deslocar mais pessoas ao mesmo tempo. E aí entram o metrô, o ônibus coletivo e até mesmo os aplicativos de carona. E não é só isso! Mobilidade urbana também implica em sustentabilidade, acessibilidade e melhoria da circulação das pessoas em diferentes aspectos. Desse contexto fazem parte a sinalização e limite de velocidade, por exemplo: Rampas, elevadores, sinaleiros com aviso sonoro, entre outros elementos, fazem toda diferença na construção de uma cidade mais acessível. Por fim, é importante mencionar as medidas saudáveis e ecológicas que a mobilidade urbana oferece.
	O IBAPE/SP – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, congrega engenheiros, arquitetos e empresas atuantes em Engenharia de Avaliações e Perícias de Engenharia, fez um estudo elaborado para compreender a vida útil de vários itens entre eles estão os ônibus interestadual e o ônibus urbano, tema que está em pauta no presente projeto de lei, segundo o instituto a vida útil dos ônibus urbanos são de 10 anos dos ônibus interestadual 15 anos.
	É importante salientar que quanto a legalidade, constitucionalidade e juricidade do projeto de lei ora citado não foi encontrado nenhum óbice, por tanto, não é necessário adentrar no que tange a legalidade ou constitucionalidade, tendo em vista que, já foi muito bem exposto pela ilustre procuradoria e pela comissão de legislação e justiça que o referido projeto de lei está apto para tramitar e ser aprovado. Porém, os mesmos solicitaram que seria importante um estudo técnico para compreender de fato qual a vida útil dos ônibus que realizam o transporte coletivos no município de Sete Lagoas, diante dessa recomendação, que seja enviado um relatório/estudo técnico que determine a vida útil dos ônibus de forma definitiva caso volte a tramitar um projeto de lei sobre o mesmo tema. 


CONCLUSÃO

Em face ao exposto, este vereador manifesta-se FAVORÁVEL ao Projeto De Lei 85/2023, apresentada pelo Chefe do Executivo Municipal.
        
Sete Lagoas, 03 de maio de 2023.
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